
 

 

Estado do Pará    
                                              PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI 

PALACIO JONES WILLIAN DA SILVA GALVÃO 
 
 
 

 

 
Prefeitura Municipal de Tucuruí 

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza  nº 01 – Centro 
CEP: 68456-180 – Tucuruí-Pará 

CNPJ: 05.251.632/0001-41 

 

ORÇAMENTO ESTIMADO 
 

 

DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

 

Cotação refere-se à prestação de serviço de consultoria e assessoria jurídica especializado 

direito Público Municipal. 

 

 

FONTE CONSULTADAS PARA PESQUISAS DE PREÇOS 

 

 

() SIMAS (banco referencial de preço). –  

( ) Base nacional de notas fiscais eletrônicas***.  

() Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP)*.  

( ) Mídia especializada****. 

(X) Contratações similares feitas pela administração pública  

CONTRATO Nº 20239031 – CM Parauapebas 

() Pesquisa direta com fornecedores.  

 

JUSTIFICATIVA DA AUSÊNSIA DE PESQUISA DE PREÇOS SIMAS, PORTAL 

NACIONAL DE COMPRAS PÚBLICAS OU CONTRATAÇÕES SIMILARES 

 

Não se aplica 

 

 

JUSTIFICATIVA DA PESQUISA DIRETA COM FORNECEDORES 

 

Não se aplica 

 

METODOLOGIA DA ESTIMATIVA DE PREÇO 

 

( ) Menor preço. Mercado restrito  

(X)  Média. Preços semelhantes  

( )  Mediana. Preços com grande variação 
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RESULTADO DA PESQUISA 

 
    

 
  MÉDIAS/MEDIANAS  

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. COTAÇÕES EMPRESAS 
VALOR UNIT 

% 
 VALOR  

UNIT  
VALOR TOTAL 

1 ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA 12 
Prefeitura Municipal de 

Parauapebas 
Contrato - 20239031 

CENTENO, 
NASCIMENTO, 

PINHEIRO, ALMEIDA & 
GRAIM ADVOGADOS 

ASSOCIADOS 
CNPJ: 13.766.237/0001-

20 

 R$        40.000,00  R$ 40.000,00  R$    480.000,00  

TOTAL DOS ITENS  R$    480.000,00  

 

 TUCURUÍ/PA, 03 de Abril de 2024 

 

 

 

 

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO 



 
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS-CMP 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

Câmara Municipal de Parauapebas 

Av. Sônia Côrtes, Qd. 33, Lote Especial, Beira Rio II – Parauapebas - PA – CEP 68.515-000. 

 

CONTRATO Nº 20239031 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/PA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 

Avenida Sônia Côrtes, Quadra 33, Lote Especial , s/n, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 22.938.658/0001-81, 

representado pelo Sr. Rafael Ribeiro Oliveira, Presidente da Mesa Diretora, portador do CPF nº 024.583.942-

99, domiciliado na Avenida Sônia Côrtes, Qd. 33, Lote Especial, s/n, Bairro Beira Rio II, CEP 68515-000, 

Parauapebas - PA, e de outro lado a empresa CENTENO, NASCIMENTO, PINHEIRO, ALMEIDA & GRAIM 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 13.766.237/0001-20, estabelecida na Avenida 

Almirante  Wandenkolk, nº 811, Salas 504 e 506, Bairro de Nazaré, CEP 66.055-030, Belém, Estado do Pará, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo sócio Sr. Alex Pinheiro 

Centeno, portador do CPF nº 890.400.312-15, residente e domiciliado na Rua Antônio Barreto, nº 1198, apto 

1001 A, Umarizal, Belém - PA, CEP 66.060-020, tem entre si justo e avençado e celebram o presente instrumento, 

utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas alterações, 

e legislações correlatas em vigor, e as exigências acima citadas e mediante as cláusulas que se seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente contrato tem como objeto a contratação de serviços de assessoria, consultoria e representação 

jurídica especializada nos ramos do Direito Público Municipal, Minerário e  Tributário junto à Câmara 

Municipal de Parauapebas, a fim de assistir  e secretariar as ações e processos legislativos, especialmente 

os  relativos à Compensação Financeira pela Exploração Mineral (CFEM) e  aos índices cota-parte do ICMS, 

incluindo o acompanhamento e o apoio  técnico para a produção de defesa em processos administrativos 

e  judiciais de interesse ou responsabilidade da Câmara Municipal,  oriundos dos órgãos públicos de 

investigação e fiscalização e dos  órgãos de auxílio do controle externo, em todas as esferas, e do controle 

social, em demandas relacionadas às especialidades do Direito objeto deste contrato, além da elaboração de 

consultas, pareceres e  estudos especializados nos ramos do Direito descritos acima,  visando auxiliar e 

proteger o melhor interesse público e a missão, visão e valores institucionais da Câmara Municipal de 

Parauapebas, Estado do Pará, conforme descrição abaixo: 

 
ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

350239  Serviços de assessoria jurídica, consultoria e repre  SERVIÇO                 7,00        40.000,000       280.000,00 

        sentação jurídica especial. - Marca.: CENTENO           

        Contratação de serviços  de  assessoria,  consultoria e 

        representação jurídica especializada   nos   ramos   do 

        Direito Público Municipal, Minerário e Tributário junto 

        à Câmara Municipal  de Parauapebas, a fim de assistir e 

        secretariar as ações    e    processos    legislativos, 

        especialmente os relativos   à  Compensação  Financeira 

        pela Exploração Mineral (CFEM) e aos índices cota-parte 

        do ICMS, incluindo  o  acompanhamento e o apoio técnico 

        para a produção  de defesa em processos administrativos 

        e judiciais de  interesse ou responsabilidade da Câmara 

        Municipal, oriundos dos órgãos públicos de investigação 

        e fiscalização e  dos  órgãos  de  auxílio  do controle 

        externo, em todas  as esferas, e do controle social, em 

        demandas relacionadas às   especialidades   do  Direito 

        objeto deste contrato, além da elaboração de consultas, 

        pareceres e estudos especializados nos ramos do Direito 

        descritos acima, visando  auxiliar  e proteger o melhor 

        interesse público e   a   missão,   visão   e   valores 

        institucionais da Câmara   Municipal   de  Parauapebas, 

        Estado do Pará.                                         

 

                                                                                                VALOR TOTAL R$      280.000,00 

                                  
CLÁUSULA SEGUNDA  - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL                                                                             

 1. Este contrato fundamenta-se no art. 25, inciso II, c/c art. 13, inciso III da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e suas alterações posteriores. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1.  A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 

55, do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência do contrato será de 01 de junho de 2023 a 31 de dezembro de 2023, contado a partir da 

data de sua assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, tendo 

início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro dia e incluir o último, podendo ser 

prorrogado desde que ocorram alguns dos motivos previstos no artigo 57, § 1º da Lei 8.666/93, e suas alterações 

posteriores. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos no termo contratual; 

2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio da Contratante ou a 

terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto do projeto básico; 

3. Encaminhar ao Setor Financeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS-PA, as notas de 

empenho e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução do contrato, 

especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado pra a consecução 

dos serviços; 

5. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura do contrato; 

6. Providenciar imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no parágrafo 1º, 

do art. 65, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

8. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, não podendo, 

em hipótese nenhuma caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira; 

9. Responsabilizar-se integralmente pelos atos de seus empregados praticados nas dependências da Contratante 

ou mesmo fora delas, que venha causar danos a esta ou a seus funcionários, com a substituição imediata 

destes; 

10. Responsabilizar-se pelo exato cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes da legislação 

trabalhista e previdenciária, ficando claro inexistir entre seus empregados e a Contratante vínculo 

empregatício ou de qualquer outra natureza, razão pela qual correrão por conta exclusiva da Contratada 

todos os ônus decorrentes de rescisões de contratos de trabalho e atos de subordinação de seu pessoal; 

11. Responsabilizar-se por todos os danos e prejuízos que vier a causar à Contratante, seus bens pessoais ou 

bens de terceiros, em decorrência do descumprimento das condições aqui definidas, por falha na execução 

dos serviços; 

12. Resguardar a confidencialidade dos assuntos tratados, devendo observar o grau de sigilo inerente à natureza 

dos serviços. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias pelo cumprimento das 

obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei 8.666/93 e suas posteriores 

alterações;  

2. A Câmara Municipal de Parauapebas fiscalizará e acompanhará a execução do objeto contratual, mediante 

nomeação de fiscal de contrato, com formação na área do objeto, cuja portaria de designação será 

encaminhada a contratada, para a ciência; 

3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das notas fiscais/faturas, devidamente atestadas pelo setor 

competente; 

5. Instruir seus servidores a respeito das disposições presentes neste projeto básico; 

6. Permitir o acesso dos empregados da Contratada em suas instalações para execução dos serviços; 

7. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

8. Disponibilizar informações referentes a: documento, registros, banco de dados, legislação, contato direto 

com o pessoal envolvido nos procedimentos sob análises, para quaisquer esclarecimentos que se façam 

necessários; 

9. Emitir certificado de conformidade, atestando a prestação dos serviços de assessoria e consultoria, que poderá 

ser utilizado para comprovação de participação do Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1.  Será indicado pela autoridade competente, através de portaria e nos termos do art. 67, § 1°, da Lei Nº 

8.666/93, servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com o serviço e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados. 
 

2.  O acompanhamento e a fiscalização consistem na verificação da conformidade da execução do serviço 

contratado, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo os servidores designados 

sugerir melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a contratada, bem como encaminhar 

providências referentes à regularização das pendências da contratada com referência aos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e na regularização das medições e relatórios efetuados pela 

Fiscalização no fornecimento. 

 

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas à 

autoridade competente em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

4. A contratada deverá manter preposto, se aceito pela Câmara Municipal de Parauapebas, para representá-la 

administrativamente sempre que for necessário durante o período de vigência do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação da efetiva prestação dos serviços caberá a servidor da Câmara Municipal de Parauapebas 

designado para este fim. 
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CLÁUSULA NONA - DA DESPESA 

1. A despesa para prestação dos serviços do objeto contratado está a cargo da dotação orçamentária: Exercício 

2023 - Atividade 0101.010314096.2.002 - Manutenção das Ações Legislativas, Classificação Econômica 

3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria – Subelemento  3.3.90.35.01 – Assessoria, Consultoria Técnica Jurídica.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

1. Após a prestação dos serviços realizados via medições mensais, a contratada deverá apresentar nota fiscal 

acompanhada da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, Certidão de Regularidade Junto ao FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal; Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), fornecida pelos Tribunal Superior do Trabalho, e Certidões Negativas de 

Débitos perante às Fazendas Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da Contratada, em original 

ou em fotocópia autenticada no Setor Financeiro da Câmara Municipal de Parauapebas, situada na Av. F, Qd. 

33, Lt Especial, Beira Rio II s/n, para fins de liquidação e pagamento, mediante ordem bancária creditada em 

conta corrente do fornecedor, até o 10° (décimo) dia útil contado da entrega dos documentos. 
 

2. A Câmara Municipal de Parauapebas poderá recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços não 

tiverem sido realizados em conformidade com as exigências definidas e aceitas. 
 

3. A Câmara Municipal de Parauapebas poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às 

multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste contrato. 
 

4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 

pagamento. 
 

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Câmara Municipal de 

Parauapebas entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EM = I x N x VP 

Onde: EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) / 365 => I = (6/100)/365 => I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

5.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 

interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração da Contratante, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado 

ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, 

da Lei n.º 8.666/93. 
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 1.1 -   a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários; e 

 1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as 

supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, resultante da Inexigibilidade 6/2023-00001CMP, ou pelo 

descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a  Câmara Municipal de Parauapebas poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à licitante contratada as sanções a seguir relacionadas: 

 1.1 - Advertência, consistente na admoestação formal à licitante sobre o descumprimento de obrigação 

legal, aplicável nas ocorrências consideradas de ínfimo grau lesivo, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 

 1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do contrato; 

 1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante contratada, injustificadamente ou por motivo 

não aceito pela Câmara Municipal de Parauapebas, órgão gerenciador da ata de registro de preço, deixar de 

atender totalmente à solicitação emitida pela CMP; 

 1.4 multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 

por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante contratada, injustificadamente ou por motivo não 

aceito pela  Câmara Municipal de Parauapebas, órgão gerenciador da ata de registro de preço deixar de atender 

parcialmente a solicitação emitida pela CMP; 

 1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a  Câmara 

Municipal de Parauapebas por até 02 (dois) anos; 

Obs.: as multas previstas nos subitens 1.2, 1.3 e 1.4 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela Câmara Municipal de Parauapebas. 

2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

licitante que: 

  2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato; 

  2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

  2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

  2.4 - fizer declaração falsa; 

  2.5 - cometer fraude fiscal; 

  2.6 - falhar ou fraudar na execução do contrato; 

  2.7 - não celebrar o contrato; 

  2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

  2.9 - apresentar documentação falsa. 
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3. Além das penalidades citadas, a licitante contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 

Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal de Parauapebas e, no que couber, às demais penalidades 

referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela  Câmara 

Municipal de Parauapebas, em relação a um dos eventos arrolados nas condições 1 e 2 e seus subitens da 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES, a licitante vencedora ficará isenta das 

penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a  Câmara Municipal de Parauapebas 

poderão ser aplicadas à licitante contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

1.    A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 

Lei n.º 8.666/93. 

 1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

2.    A rescisão deste contrato poderá ser: 

 2.1 -  determinada por ato unilateral e escrito da Administração da contratante, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, notificando-se a Contratada com a antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias corridos; 

 2.2 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração da 

Contratante; ou 

 2.3 -   judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3 - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o artigo 78 

incisos XIV a XVI da Lei nº 8.666/93: 

     3.1 -  a suspensão de sua execução, por ordem  escrita da administração, por prazo superior a 120 (cento 

e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 

assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

3.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 

obras, serviços ou  fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou fornecidos, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

3.3 - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço 

ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

3.4 - quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa do 

contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 

a: 

     3.4.1 - devolução de garantia; 

     3.4.2 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

           3.4.3 - pagamento do custo da desmobilização 

4.  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

 



 
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS-CMP 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

Câmara Municipal de Parauapebas 

Av. Sônia Côrtes, Qd. 33, Lote Especial, Beira Rio II – Parauapebas - PA – CEP 68.515-000. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO AOS TERMOS DO PROCESSO E À 

PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este contrato fica vinculado aos termos da Inexigibilidade 6/2023-00001CMP, bem como as disposições da 

proposta da Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da prestação dos serviços deste instrumento contratual, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Parauapebas, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

2. Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 

Contratante e Contratada, e pelas testemunhas abaixo. 

  

Parauapebas - PA, 01 de junho de 2023. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

CNPJ (MF) nº 22.938.658/0001-81 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

CENTENO, NASCIMENTO, PINHEIRO, ALMEIDA & GRAIM ADVOGADOS ASSOCIADOS  

CNPJ (MF) nº 13.766.237/0001-20 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

1. _________________________________       2. ______________________________ 

 

ALEX PINHEIRO 
CENTENO:890400312
15

Assinado de forma digital por 
ALEX PINHEIRO 
CENTENO:89040031215 
Dados: 2023.06.01 13:10:14 -03'00'

RAFAEL 
RIBEIRO 
OLIVEIRA:02
458394299

Assinado de 
forma digital por 
RAFAEL RIBEIRO 
OLIVEIRA:024583
94299

CLEMERSON DE OLIVEIRA 
BRITO:72236515200

Assinado de forma digital por 
CLEMERSON DE OLIVEIRA 
BRITO:72236515200

POLYANA GONCALVES 
PEREIRA 
BARRETO:95079394153

Assinado de forma digital por 
POLYANA GONCALVES PEREIRA 
BARRETO:95079394153
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